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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0425001/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO PE-11/2023-FMS SRP. 

 
O MUNICIPIO DE PALESTINA DO PARÁ, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, com sede na Rua 
Magalhães Barata, sn, Centro, Cep: 68.535-000, na cidade de Palestina do Pará/PA, inscrita no CNPJ sob o nº 
11.820.102/0001-70, neste ato representado pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL, Sr. Maurício Soares Barbosa, portador 
do CPF nº 741.208.832-72, residente e domiciliado em Palestina do Pará-PA, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n. PE-11/2023-FMS SRP, 
RESOLVE registrar os preços das  empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a classificação por 
elas alcançadas e nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes 
às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO. 
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para o eventual Fornecimento de leite para atender as 
necessidades nutricionais das crianças carentes de Palestina do Pará-PA, especificados nos itens do Termo de 
Referência, anexo I do edital de Pregão nº 11/2023-FMS SRP, que é parte integrante desta Ata, assim como a 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas 
na proposta são as que seguem: 
 

EMPRESA: DISTRIBUIDORA HOSPITALAR RAMOS E MENDONÇA LTDA-EPP 

CNPJ: 27.117.540/0001-06 

ENDEREÇO: Travessa Floriano Peixoto, nº 4170, Novo Estrela 

REPRESENTANTE: ERIKA FERNANDA RAMOS                CPF: 037.556.946-46 

E-MAIL: drmlicitacao@hotmail.com  drmhospitalar@hotmail.com   TEL.: ( 91 ) 3721 – 2655       (91) 98897-0357 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

4 

NAN COMFOR 1 400G: 
FORMULA INFANTIL DE PARTIDA, INDICADA PARA LACTENTES NO 
PRIMEIRO SEMESTRE DE VIDA, QUE ATENDA AS RECOMENDACOES 
DO CODEX ALIMENTARIUS FAO/OMS. COMPOSICAO NUTRICIONAL: 
FONTE PROTEICA: LACTEA (PROTEINAS DO SORO E/OU CASEINA); 
FONTE DE CARBOIDRATOS: LACTOSE E/OU MALTODEXTRINA; 
FONTE DE LIPIDEOS: PREDOMINANTEMENTE GORDURA VEGETAL. 
ISENTA DE GLUTEN. VALIDADE MINIMA DE 12 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 

360 UND 37,93 13.654,80 

5 

NAN COMFOR 2 800G: FORMULA INFANTIL PARA LACTENTES. DE 6 
A 12 MESES. POSSUI 100% DE LACTOSE, SULFATO DE MAGNESIO E 
SUPLEMENTADA, ACIDO LINOLEICO E A-LINOLENICO, PERCURSORES 
DO ARA E DHA. VALIDADE MINIMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. 

360 UND 59,40 21.384,00 

6 NAN ESPERSAR 800G 360 UND 59,73 21.502,80 

7 

NAN SL 400G: FORMULA INFANTIL PARA LACTENTES E DE 
SEGUIMENTO PARA LACTENTES, DESTINADA A NECESSIDADES 
DIETOTERAPICAS ESPECIFICAS COM RESTRICAO A LACTOSE. 
CONTEM DHA&ARA E NUCLEOTIDEOS. MALTODEXTRINA, OLEINA DE 
PALMA, PROTEINA DO SORO DE LEITE*, OLEO DE CANOLA, OLEO DE 
COCO, CASEINATO DE POTASSIO*, MINERAIS (CITRATO DE CALCIO, 
CLORETO DE POTASSIO, CITRATO SODICO, FOSFATO DE CALCIO 
DIBASICO, FOSFATO DE CALCIO TRIBASICO, CLORETO DE MAGNESIO, 

360 UND 66,20 23.832,00 
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SULFATO FERROSO, SULFATO DE ZINCO, SULFATO DE COBRE, 
IODETO DE POTASSIO E SULFATO DE MANGANES), OLEO DE 
GIRASSOL, LECITINA DE SOJA, VITAMINAS (L-ASCORBATO DE SODIO, 
BITARTARATO DE COLINA, NICOTINAMIDA, D- PANTOTENATO DE 
CALCIO, ACETATO DE DL-ALFA- TOCOFERILA, RIBOFLAVINA, 
TIAMINA MONONIFRATO, ACETATO DE RETININA, CLORIDRATO DE 
PIRIDOXINA, ACIDO N-PTEROIL-L-GLUTAMICO, FILOQUINONA, D-
BIOTINA, COLECALCIFEROL, MEDO-INUSITOL E 
CIANOCABALOMINAL, OLEO DE CRYPTHECODINIUMCOHNII, OLEO 
DE MORTIERELLA ALPINA, NUCLEOTIDEOS (CITIDINA 5-
MONOFOSFATO, SAL DISSODICO DE URIDINA 5-MONOFOSFATO, 
ADENOSINA 5- MONOFOSFATO, SAL DISSODICO DE GUANOSINA 5- 
MONOFOSFATO, L-CARNITINA, TAURINA E REGULADOR DE ACIDEZ 
HIDROXIDO DE POTASSIO. NAO CONTEM GLUTEN. ALERGICOS: 
CONTEM DERIVADOS DE LEITE E SOJA. VALIDADE MINIMA DE 12 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

8 

NAN SOJA 800G: FORMULA INFANTIL DE SEGMENTO ENRIQUECIDA 
COM FERRO PARA CRIANCAS DE 6 A 12 MESES SEM LACTOSE. 
FORMULA INFANTIL A BASE DE PROTEINA ISOLADA DE SOJA, 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ADICIONADA DE LMETIONINA. PARA 
FAIXA ETARIA DE 6 A 12 MESES. ISENTA DE SACAROSE, LACTOSE E 
PROTEINAS LACTEAS. VALIDADE MINIMA DE 12 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA.  

360 UND 72,66 26.157,60 

9 

NAN SUPREME 400G:FORMULA INFANTIL UTILIZADA PARA 
SATISFACAO DAS NECESSIDADES NUTRICIONAIS DE LACTENTES COM 
OBSTIPACAO LIGEIRA E ESTA ADEQUADO PARA A ALIMENTACAO DE 
LACTENTES, COMO FONTE ALIMENTAR UNICA, DESDE O 
NASCIMENTO ATE AOS 6 MESES DE IDADE, QUANDO NAO 
AMAMENTADOS, COM EFICACIA COMPROVADA NO ALIVIO 
SIGNIFICATIVO DOS SINTOMAS DE OBSTIPACAO LIGEIRA: TRANSITO 
INTESTINAL LENTO, FREQUENCIA REDUZIDA E CONSISTENCIA 
RIGIDA DAS FEZES; ATUANDO EM TODO O SISTEMA DIGESTIVO, 
AINDA IMATURO, DO SEU BEBE. DEVE CONTER OPTIPRO HA, 
MISTURA DE PROTEINAS MODERADAMENTE HIDROLISADAS, 
OBTIDAS ATRAVES DE UM TRATAMENTO ESPECIAL, QUE PERMITE 
UMA DIGESTAO FACILITADA E ESTA CLINICAMENTE COMPROVADO 
REDUZIR O RISCO ALERGICO NOS LACTENTES EM RISCO DE 
DESENVOLVER ALERGIAS (LACTENTES COM FAMILIARES 
ALERGICOS), EM ESPECIAL NA ALERGIA COMUM DA PELE, NOS 
CRUCIAIS PRIMEIROS ANOS DE IDADE. OPTIPRO HA: MISTURA 
PROTEICA HIPOALERGENICAOTIMIZADA E DE DIGESTAO FACIL. 
L.REUTERI: CULTURA PROBIOTICA ATIVA, COM EFEITO NA 
MELHORIA DOS MOVIMENTOS INTESTINAIS E SUAVIZACAO DAS 
FEZES. GOS E FOS: FIBRAS ESPECIAIS COM EFEITO NA MELHORIA DAS 
CARATERISTICAS DAS FEZES. MAGNESIO: # CONHECIDO PELO SEU 
EFEITO DE SUAVIZAR AS FEZES. VALIDADE MINIMA DE 12 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

360 UND 59,36 21.369,60 

10 

NESLAC COMFOR 800G: COMPOSTO LACTEO PARA CRIANCAS A 
PARTIR DE 1 ANO, COM OLEOS VEGETAIS E FIBRAS, FONTE DE 
CALCIO, FERRO, ZINCO, VITAMINAS A, B2, B12, B5, E E K, RICO EM 
VITAMINAS C E D , POSSUI DHA. CONTEM LACTOSE E 
MALTODEXTRINA, COM FONTES DE PROTEINAS DE IGUAL 
PROPORCAO ENTRE CASEINA E SORO DO LEITE. NAO CONTEM 
GLUTEN. VALIDADE MINIMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

360 UND 49,30 17.748,00 

11 

NESTOGENO 1 400G: FORMULA INFANTIL DE PARTIDA, COM 
PREDOMINANCIA PROTEICA DE CASEINA; E ADICIONADA DE OLEO 
VEGETAL, MALTOSE-DEXTRINA, SACAROSE E ENRIQUECIDA COM 
VITAMINAS, MINERAIS, FERRO E OUTROS OLIGOELEMENTOS. SORO 
DE LEITE DESMINERALIZADO*, LEITE DESNATADO*, 
MALTODEXTRINA, OLEINA DE PALMA, GALACTO- OLISSACARIDEOS, 
OLEO DE PALMISTE, OLEO DE CANOLA COM BAIXO TEOR ERUCICO, 
OLEO DE MILHO, MINERAIS (CITRATO DE CALCIO, CLORETO DE 
MAGNESIO, CLORETO DE SODIO DIBASICO, CLORETO DE POTASSIO, 
SULFATO FERROSO, SULFATO DE ZINCO, SULFATO. VALIDADE 
MINIMA # DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

360 UND 30,30 10.908,00 
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12 

NESTOGENO 2 400G: NESTOGENO 1 400G: FORMULA INFANTIL DE 
PARTIDA, COM PREDOMINANCIA PROTEICA DE CASEINA; E 
ADICIONADA DE OLEO VEGETAL, MALTOSE-DEXTRINA, SACAROSE E 
ENRIQUECIDA COM VITAMINAS, MINERAIS, FERRO E OUTROS 
OLIGOELEMENTOS. SORO DE LEITE DESMINERALIZADO*, LEITE 
DESNATADO*, MALTODEXTRINA, OLEINA DE PALMA, GALACTO- 
OLISSACARIDEOS, OLEO DE PALMISTE, OLEO DE CANOLA COM 
BAIXO TEOR ERUCICO, OLEO DE MILHO, MINERAIS (CITRATO DE 
CALCIO, CLORETO DE MAGNESIO, CLORETO DE SODIO DIBASICO, 
CLORETO DE POTASSIO, SULFATO FERROSO, SULFATO DE ZINCO, 
SULFATO. VALIDADE MINIMA # DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

360 UND 29,96 10.785,60 

16 

NUTREIN 1.0 400G: SUPLEMENTO NUTRICIONAL - DIETA 
NUTRICIONALMENTE COMPLETA E NORMOCALORICA NA DILUICAO 
PADRAO. INDICADA PARA PACIENTE EM RISCO NUTRICIONAL, 
ANOREXIA, IDOSOS, CARDIOPATAS, DISTURBIOS NEUROLOGICOS. 
VALIDADE MINIMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

360 UND 49,35 17.766,00 

18 

NUTREIN SENIO 370G: DIETA PARA NECESSIDADES ACIMA DOS 50 
ANOS. CONTEM ACT-3, COMBINACAO UNICA DE CALCIO, PROTEINA 
E VITAMINA D, ALEM DE FORNECER OUTRAS VITAMINAS E 
MINERAIS. NAO CONTEM GLUTEN. LEITE EM PO DESNATADO, 
MALTODEXTRINA, PROTEINA ISOLADA DO SORO DO LEITE DE VACA, 
CASEINATO DE CALCIO DO LEITE DE VACA, GORDURA LACTEA, 
FRUTOOLIGOSSACARIDEOS, INULINA, MINERAIS (CITRATO DE 
CALCIO, CARBONATO DE MAGNESIO, SULFATO FERROSO, SULFATO 
DE ZINCO, FOSFATO DE CALCIO, SULFATO DE MANGANES, SULFATO 
DE COBRE E # SELENATO DE SODIO), VITAMINAS (VITAMINA C, 
BITARTARATO DE COLINA, VITAMINA E, INOSITOL, VITAMINA D, 
VITAMINA A, NIACINA, PANTOTENATO DE CALCIO, VITAMINA B1, 
VITAMINA B6, VITAMINA K, VITAMINA B2, ACIDO FOLICO, VITAMINA 
B12 E BIOTINA) E EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA. NAO CONTEM 
GLUTEN. VALIDADE MINIMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

270 UND 50,50 13.635,00 

19 

NUTREIN SENIO 740G: SUPLEMENTO NUTRICIONAL ORAL 
COMPLETO, FORMULADO COM NUTRIENTES ESSENCIAIS PARA 
ADULTOS E IDOSOS. DIETA NORMOCALORICA E NORMOPROTEICA, 
PROTEINAS ISOLADAS DE SOJA, CASEINATO DE SODIO E CALCIO, 
RICA EM VITAMINAS E SAIS MINERAIS ESSENCIAIS, INCLUSIVE 
ANTIOXIDANTES, COMO AS VITAMINAS C E E, SELENIO, ZINCO E 
BETA-CAROTENO, COM PREBIOTICOS, QUE AUXILIE O ESTADO 
NUTRICIONAL DOS PACIENTES DESNUTRIDOS OU EM RISCO DE 
DESNUTRICAO, QUE MELHORE A FORCA E A CAPACIDADE 
FUNCIONAL. PERMITINDO USAR JUNTO A ALIMENTACAO. CONTEM 
LACTOSE E ISENTO DE GLUTEN. PRODUTO EM PO, NOS SABORES 
BAUNILHA, CHOCOLATE, BANANA OU MORANGO. VALIDADE 
MINIMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

270 UND 94,00 25.380,00 

VALOR TOTAL: duzentos e vinte e quatro mil, cento e vinte e três reais e quarenta centavos. 224.123,40 

  
3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 
3.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

 
4. VALIDADE DA ATA. 

 
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser 
prorrogada. 
 
5. ENTREGA 
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5.1 Os objetos serão entregues diariamente, não ultrapassar 10 (dez) dias úteis, após o recebimento da requisição 
de compra emitida pelo departamento de compras da Prefeitura Municipal de Palestina do Pará/PA, no próprio 
município em local apropriado para entrega, indicado através de requisições conforme quantidades. 
 
6. REVISÃO E CANCELAMENTO. 

 
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento 
e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
 
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações 
junto ao(s) fornecedor(es). 
 
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado. 
 
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 

 
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
 
6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
6.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 
 

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
 
6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 

 
6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 
 
6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

 
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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6.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE 
DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE 
COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 
 

6.9.1. Por razão de interesse público; ou 
6.9.2. A pedido do fornecedor.  
 

7. DAS PENALIDADES. 
 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 
 
7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em 
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 
 
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 
do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor. 

 
8. CONDIÇÕES GERAIS. 

 
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
 
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 
de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 
 
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de 
Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 
Palestina do Pará/PA, 25 de Abril de 2023. 

 
 
 

____________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

CNPJ: 11.820.102/0001-70 
CONTRATANTE 

 
 
 

__________________________________________________ 
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR RAMOS E MENDONÇA LTDA-EPP 

CNPJ: 27.117.540/0001-06 
CONTRATADA 


		2023-04-28T10:30:07-0300
	MAURICIO SOARES BARBOSA:74120883272


		2023-04-25T14:57:20-0300
	DISTRIBUIDORA HOSPITALAR RAMOS E MENDONCA LTDA:27117540000106




